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lESTADO DO MARANHAO \ (  |—
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Ofício/n0 73/2022/SC Imperatriz -  MA, 01 de agosto de 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor
AMAURI ALBERTO PEREIRA DE SOUSA
Presidente
Nesta.

Senhor Presidente,

J

Venho pelo presente, na qualidade de Chefe do Departamento Administrativo e 
Atividades Complementares, solicitar à abertura de Processo Licitatório tendo por objeto, a 
Locação de estrutura de palco, som, iluminação, materiais, coffebreak para realização de eventos 
e marmitex, de interesse desta Casa Legislativa, conforme justificativa e especificações 
constantes no Termo de Referência, em Anexo.

Atenciosamente,

Pa  " U l d i
PAULO ROBERTO OLIVEIRA TORQUATO V' 

Chefe do Departamento Administrativo e 
Atividades Complementares 

Portaria 03/22

ANEXOS:

- Termo de Referência;

- Estimativa de Preços;

- Minuta do Edital;

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO  
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
1.1. A locação de estruturas para eventos e coffebreak, se faz necessária quando for realizado 

eventos por este Poder Legislativo, promovidos aos munícipes e aos colaboradores da 
Câmara Municipal de Imperatriz, bem como o fornecimento de alimentação, diretamente 
no Local de trabalho de para os servidores, que excepcionalmente não possam se 
deslocar para suas residências durante o almoço.

1.2. A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição 
Federal, no art. 37, inciso XXI e regulamenta nacionalmente pela Lei n° 8.666/93 e pela 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria.

* 9
1.3. A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa 

modalidade é utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. O Decreto Federal 
n° 3.555, de 08 de agosto de 2000 que regulamenta essa modalidade de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns.

1.4. Nos termos do artigo 47 e 48, III, da lei Complementar n° 123/2006, aplicada a reserva de 
cota de 25% nos itens de natureza divisível, serão reservados para participação exclusiva 
de microempresas ou empresas de pequeno porte, ou;

1.5. Por se tratar de licitação com participação exclusiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva 
de cota de 25% para as empresas preferenciais prevista no art. 48, III, da Lei 
Complementar n° 123/2006.

2 OBJETO:

2.1. Registro de Preços para a Locação de estrutura de palco, som, iluminação, materiais, 
coffebreak para realização de eventos e marmitex, de interesse desta Casa Legislativa.

3. ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS:

ITEM DESCRIÇÃO
UNID. QUANT.

V.
UNITÁRIO V. TOTAL

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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1

SISTEMA DE SONORIZAÇAO E 
ILUMINAÇÃO: PA LINE 32 NO SISTEMA FLY 
LINE: 16 CAIXAS MODELO LINE, 16 CAIXAS 
DE GRAVE, 04 AMPLIFICADORES PI 
GRAVES, 02 CROSSOVER DIGITAL DE SEIS 
VIAS, 01 MULTICABO DE 56 VIAS, 01 MESA 
DE SOM DIGITAL DE 48 CANAIS, TORRE 
FLY PARA FIXAÇÃO HORIZONTAL COM 8 M. 
MONITOR-SIDE L/R: 01 CROSSOVER 
DIGITAL DE SEIS VIAS, 02 CAIXAS DE 
GRAVES, 02 CAIXAS DE MÉDIO, 10 SPOTS 
DE C P/ MÉDIO, 01 AMPLIFICADOR PI TI, 01 
MESA DE SOM DIGITAL DE 32 CANAIS COM 
16 AUXILIARES CUBO PARA 
INSTRUMENTOS: 02 CUBOS PI GUITARRA,
01 CUBO P/ CONTRA BAIXO, 01 CUBO PI 
TECLADO. MICROFONES E PEDESTRAIS:
02 KIT DE MICROFONES P/ BATERIA, 08 
MICROFONES P / PERCURSSÃO, 04 
MICROFONES P / INSTRUMENTOS DE 
SOPROS (METAIS), 04 MICROFONES SEM 
FIO DE FREQUENCIA, 10 PEDESTRAIS 
GIRAFAS, 10 CLAMPS P / 
BATERIA/PERCURSSÃO, 01 CD 
PLAYER/NOTEBOOK, TÉCNICO DE SOM. 
ILUMINAÇÃO: 01 PAINEL DE LED 
COMPLETO (ALTA DEFINIÇÃO) TIPO P6 
8MX6M, 08 PAR LED 3W 48 REFLETORES 
DE LED, 08 MOVING BEAM 300, 02 
MÁQUINA DE FUMAÇA, 01 MESA DIGITAL 
DE LUZ, PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ELÉTRICA, TÉCNICO DE LUZ. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h 
ANTES DO INÍCIO DO EVENTO

DIÁRIA 20 R$
7.178,00

R$
143.560,00

2

BANHEIROS QUÍMICOS COM SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO -  BANHEIRO QUÍMICO 
MEDINDO 2,30 METROS DE ALTURA 1,20 
METROS DE LARGURA, 1,20 METROS DE 
COMPRIMENTO, VASO SANITÁRIO, 
MICTÓRIO, PORTA PAPEL, TANQUE COM 
CAPACIDADE DE 227 LITROS, COM PESO

DIÁRIA 20 R$
290,00

R$
5.800,00

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Im peratriz-M A
CNPJ 69.555.019/0001-09
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DE 75 KG, COM SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA. A CONTRATADA 
DEVERÁ OBSERVAR O PERCENTUAL 
MÍNIMO LEGAL ESTABELECIDO PARA 
BANHEIROS DE DEFICIENTES FÍSICOS. 
TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO.

r

3

PALCO DUAS AGUAS -  EM ESTRUTURA DE 
ALUMÍNIO -  GRID Q 30 (OU SUPERIOR), 
10,0M DE FRENTE, 10M DE PROFUNDIDADE 
E 9M DE ALTURA, PISO EM ESTRUTURA 
METÁLICA COBERTO EM MADEIRITE DE 
18MM PINTADO NA COR PRETO FOSCO 
(OU CARPETE), COBERTURA COM LONA 
EMBORRACHADA ANTICHAMAS, COM 
FECHAMENTOS NAS LATERAIS E FUNDO, E 
COM ESCADAS DE NO MÍNIMO 1,20M DE 
LARGURA, GRADES PROTETORAS DE 
SEGURANÇA LATERAL E FUNDO, 
ATERRAMENTO ANTI CHOQUE, TENDA DE 
3MX3M PARA HOUSE MIX, 02 PRATICÁVEIS 
DE 3,5MX2,5M. PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGA ELÉTRICA. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h 
ANTES DO INÍCIO DO EVENTO

DIÁRIA 10 R$
4.400,00

R$
44.000,00

P

4

GRUPO GERADOR - GERADOR DE 
ENERGIA TRIFÁSICO COM POTÊNCIA DE 
260 KVA CAMBINADO COM SILENCIADOR E 
DEVIDAMENTE ABASTECIDO. PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGA ELÉTRICA. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h 
ANTES DO INÍCIO DO EVENTO.

UNIDADES 20 R$
8.840,00

R$
176.800,00

5

ILUMINAÇÃO -  01 TRANSFORMADOR, 12 
LUMINÁRIAS GRANDES TIPO REFLETOR 
DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA EQUATORIAL.

DIÁRIA 10
R$

3.000,00
R$

30.000,00

Rua Simpiício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
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ESTADO DO MARANHÃO  
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GRID PARA DECORAÇAO ARTÍSTICA: 
ESTRUTURA METÁLICA EM ALUMÍNIO Q30 
OU SUPERIOR, COM SLEEVS DE 
ELEVAÇÃO, TALHAS DE SUSPENSÃO, COM 
20m DE LARGURA, 30m DE COMPRIMENTO 
E 5m DE ALTURA PARA DAR SUPORTE NA 
INSTALAÇÃO DA DECORAÇÃO. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h 
ANTES DO INÍCIO DO EVENTO.

UNIDADES 20
R$

218,33
R$

4.366,60

CADEIRAS: CADEIRAS DE PLÁSTICO SEM 
BRAÇO

UNIDADES 10000 R$
5,00

R$
50.000,00

TENDA PIRAMIDAL: TENDA EM ESTRUTURA 
METÁLICA GALVANIZADA, COM LONA DE 
COBERTURA VINIL COR BRANCA. 
TAMANHO 3MX3MX2.5M, TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h 
ANTES DO INÍCIO DO EVENTO.

DIARIA 20
R$

700,00
R$
14.000,00

COFFE BREAK INDIVIDUAL: Complementos: 
açúcar, adoçante (sachê e líquido), 
guardanapos de papel, misturadores. Bebidas: 
água mineral natural, café, leite, chá (mínimo 
de 2 sabores), chocolate quente, suco natural 
(2 sabores, podendo ser laranja, abacaxi, 
manga, melancia, melão, caju e uva), Iogurte, 
Refrigerante em litro e gelo. Salgados e Doces.

UNIDADES 5000 R$
28,50

R$
142.500,00

10

Garçom (garçonete) para eventos 
institucionais. O serviço deverá ser executado 
por profissional capacitado e com experiência 
na atividade de garçom (garçonete),
devidamente uniformizado(a), apresentável e 
qualificado(a) para realizar todo o serviço 
correspondente à função de garçom
(garçonete), com experiência em eventos e no 
trato com autoridades.

SERVIÇO 50 R$
150,00

R$
7.500,00

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
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11

LOCAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE, conforme tema definido pela 
contratante. Serviço de decoração contendo 2 
tapetes de 3x4; 04 plantas tamanho pequeno e 
02 plantas tamanho médio (palmeiras), 01 
arranjo de flores tropicais naturais para frente 
da mesa principal, 02 arranjos de flores 
tropicais naturais para laterais, 06 elementos 
decorativos

SERVIÇO 10
R$

950,00
R$

9.500,00

12

LOCAÇAO DE VASOS COM PLANTAS 
NATURAIS -  (grande) -  Vasos ornamentais, 
com grandes palmeiras, ou outras plantas para 
decoração de palco ou área de circulação

UNIDADES 40 R$
257,00

R$
10.280,00

13

Quentinhas em embalagem n° 09, nas opções: 
carnes: bovina, aves (frango), saladas de 
verduras, feijão tropeiro ou de calda, macarrão, 
arroz e farofa, (serviço de refeição pronta 
transportada, incluindo aquisição, produção, 
preparo e distribuição).

UNIDADES 2000 R$
21,95

R$
43.900,00

1

14

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MESA 
REDONDA, COM TAMPO EM MADEIRA 
LARGURA 10 MM, BIZOTADO, DIÂMETRO 
1,60 M, BASE EM ESTRUTURA DE FERRO 
PINTADO DE BRANCO, FORMA CIRCULAR, 
ALTURA 74CM. PERÍODO DE 24 HORAS

UNIDADES 100 R$
150,00

R$
15.000,00

w
VALOR TOTAL ESTIMADO

R$
697.206,60

3.1. Prazo de execução dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 14 é de 02
(dois) dias, e para fornecimento do item 13 o prazo será de 02 (duas) horas, contados da
assinatura do contrato ou documento equivalente;

3.2. A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou
indiretas a fim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas
as especificações, modelo e preço;

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
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.3. O objeto solicitado deverá ser executado no prazo máximo definido na proposta de preços 
apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de 
execução ou documento equivalente;

.4. A Contratada deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas, referentes às condições firmadas;

. FASES DO RECEBIMENTO:

O recebimento ocorrerá em três momentos: ato, recebimento provisório e recebimento 
definitivo;

Os serviços executados, deverão atender obrigatoriamente a Ordem de Serviço/Fornecimento
(OS);

No ato do recebimento serão conferidas as informações especificadas na Nota Fiscal (NF), a 
Ordem de Serviço (OS) e o serviço entregue. No caso de divergência de qualquer tipo (ex: 
quantidade, especificação,) SERÁ RECUSADO O RECEBIMENTO parcial (até 50% da NF) 
ou total, com a devida justificativa no verso da NF.

É responsabilidade do fornecedor, firmar contratos com seus prestadores de serviços.

No recebimento provisório a Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, terá até 5 dias 
consecutivos para conferência dos serviços prestados e recebimento definitivo.

No caso de divergência relevante o fornecedor será notificado para manifestação e solução 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Passado este prazo, estará sujeito a sanções 
administrativas previstas no Termo de Referência e Edital.

As despesas para correção dos serviços entregues com inadequações (ocorrências) serão de 
inteira responsabilidade do fornecedor, seja por despesas diretas ou indiretas, sem qualquer 
ônus a Câmara Municipal de Imperatriz -  MA.

FORMA DE PAGAMENTO:

1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa 
Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações 
futuras sem a anuência das partes interessadas.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

.1. A CONTRATADA se obriga a:

6.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;

6.1.2. Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos períodos 
com apresentação das devidas justificativas, os serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da entrega;

6.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros;

6.1.4. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução dos serviços, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá;

6.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

6.1.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;

6.1.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução dos serviços;

6.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE se obriga a:

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar os serviços de 
acordo com as determinações deste Termo de Referência;

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;

7.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução, fixando prazo para a sua correção;

7.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da execução, na forma do contrato;

7.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1. A fiscalização do objeto será exercida pelo responsável técnico do setor requisitante, na 
forma que lhe convier, onde deverá ser indicado na ordem de Serviço;

8.2. À Câmara Municipal de Imperatriz é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;

8.3. A supervisão por parte do setor requisitante, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

8.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

10.1. Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente 
licitação, sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sanções, mediante notificação prévia e 
escrita e exercício da ampla defesa e do contraditório:

10.2. Advertência.

8. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO:

10.3. Multa.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
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10.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Câmara Municipal de Imperatriz - MA, por até 5 (cinco) anos.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

11.1. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 
Pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
quantidades com o objeto desta licitação.

12. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

12.1. A Ata de Registro de Preço tem prazo de vigência 12 (doze) meses, a contar da data 
da assinatura, da Ata de Registro de Preços.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

13.1. Integram este Termo de Referência as Pesquisas de Preços de Mercado, calculado 
com base na média aritmética dos grupos de preços selecionados pelo usuário para 
aquele determinado Item, sendo que o valor de cada grupo é calculado a partir da 
média dos itens que o compõe. São os Grupos: Preços Públicos, Preços de Domínio 
Amplo, Preços de Cotação com Fornecedor, Preços do BPS, Preços do CMED, 
Preços do Sinapi, preços do CEASA/CONAB, Preços de Notas Fiscais, orçamento dos 
produtos.

Chefe do Departamento Administrativo e 
Atividades Complementares 

Portaria 03/22

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
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C
Atenciosamente
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